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Memorando interno nº: 05/2024 
Origem: NUD 

Data:  12/03/2024 
Destino: COAD/SECO 

   
AO SECO. 

  
Encaminhamos o protocolado nº 21.854.886-5, que visa a contratação de empresa especializada 

em formação de instrutores e examinadores de trânsito. 

 Justificamos a necessidade da contratação no Documento de Formalização da Demanda em 

anexo, com especificação e  quantidade correta das matrículas necessárias. 

Anexamos junto ao protocolado todos os documentos necessários para dar andamento no processo 

de contratação.  

 

Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

(assinado eletrônicamente) 
Guilherme Elias da Silva 

Núcleo de Unidades Descentralizadas – NUD 
 

 

(assinado eletrônicamente) 
Valmir Antonio Moreschi 

Chefe do Núcleo de Unidades Descentralizadas – NUD 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

 
1. Contratação de Curso de Instrutor e Examinador, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas abaixo: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

(detalhada) 
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 

GMS 0203.87084  
Prestação de Serviços, TIPO: Curso 
de Instrutor de Trânsito na Modalidade 
Remota, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Demais informações de 
acordo com Termo de Referência e/ou 
Descritivo Técnico do Processo, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

Unitário 110 

02 

GMS 0203.87085 
Prestação de Serviços, TIPO: Curso 
de Examinador de Trânsito, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Demais informações de acordo com 
Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário. 

Unitário 110 

 

1. Execução do Serviço  

1.1 Prazo de realização completa do curso de Instrutor de Trânsito é de 180 (cento e oitenta) horas/aula e de 
Examinador de Trânsito é de 40 (quarenta) horas/aula, totalizando 220 (duzentos e vinte) horas/aula de 
cada aluno, sendo um total de 55 (cinquenta e cinco) dias e duração de 4 (quatro) horas cada aula.  

1.2 O Curso de Instrutor de Trânsito será realizado online na modalidade remota, cada servidor deverá realizar o 
curso de casa, dentro do horário compreendido à ser combinado.  

  
2. Descrição da necessidade da contratação 

A contratação é necessária para suprir a alta demanda de exames práticos, tendo em vista que hoje o 
DETRAN/PR está com falta de funcionários capacitados para execução dessa função, será disponibilizado para 
todo o Estado para os servidores aptos e interessados em exercer a função. 

 
3. Justificativa da estimativas da quantidade para a contratação 

Tendo em vista que temos 101 (cento e uma) Ciretrans espalhadas pelo Estado, entendemos que em média 
mais 1 examinador em cada ciretran será o suficiente para suprir a demanda, sendo assim iremos solicitar 110 
(cento e dez) vagas caso ocorra de algum servidor reprovar ou por algum motivo não terminar o curso. 

 
4. Justificativa da escolha da escolha do tipo de solução a contratar 

Com base na necessidade de Examinadores para o Departamento, a melhor solução encontrada para 
resolver a falta de Examinadores foi disponibilizar o curso de capacitação aos servidores interessados, sendo 
assim, a maneira mais rápida e econômica para resolver o problema.  
  

5. Requisitos da contratação 

 Entre os requisitos mais importantes estão a idade mínima de 21 anos, a conclusão do ensino superior, a 
aprovação em exame psicotécnico, a habilitação na categoria B. Além disso, é preciso ter experiência mínima 
de dois anos na área de direção veicular e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima nos últimos 
12 meses. É importante que o curso ofereça uma formação completa e atualizada sobre as leis de trânsito, 
técnicas de direção defensiva, primeiros socorros, mecânica básica e comportamento humano no trânsito. A 
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capacitação em prática de ensino e a supervisão de estágio também são fundamentais para garantir a qualidade 
da formação e a segurança dos futuros condutores.  
  

6. Contratação correlata 

Não se aplica.  
 

7. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Tendo em vista que temos um total de 40 (quarenta) Ciretrans sem examinadores que recebem apoio de 

Banca Examinadora, ocasionando em um gasto mensal de R$ 54.488,70 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos 

e oitenta e oito reais e setenta centavos), a formação de novos examinadores irá suprir a falta de examinadores 

nessas Ciretrans e descongestionar o alto fluxo de exames práticos. 

 

8. Conclusão 

Visando a falta de examinadores em exercício na presente data, a alta demanda de exames práticos, 

entendemos que formar novos examinadores ajudará na melhor distribuição dos exames práticos, ajudando na 

otimização do tempo, tanto pra usuário quanto para o servidor, qualidade do atendimento e na execução dos 

exames práticos.   

 
9. Acompanhamento da execução e gestão do serviço 

9.1  Gestor: Jocelmo Xavier – RG 660.189-8 – CPF 463.056.709-78 – Telefone (41) 3361-1008. 

9.2  Fiscal: Deiverson Conrado Schuhli – RG 710.443-5 – CPF 026.676.889-02 – Telefone (41) 3361-1171. 
 

10. Estimativa do valor da contratação 

10.1 CTTRANS – CENTRO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA DE TRÂNSITO LTDA – CNPJ 
28.944.974/0001-42 – R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais); 

10.2 SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DO PARANÁ – 
CNPJ 77.070.035/0001-21 – R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais); 

10.3 SIENTT – SISTEMA DE ENSINO E TREINAMENTO TÉCNICO LTDA – CNPJ 04.076.400/0001-31 – 
R$ 288.200,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos reais);  

10.4 BRASILTRAN LTDA – R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais); 

10.5 TRANSITO FÁCIL – CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PRÁTICA E TEÓRICA DE 
PROFISSIONAIS PARA O TRÂNSITO LTDA – R$ 315.700,00 (trezentos e quinze mil e setecentos reais); 

 
11. Informações adicionais – (Instrução Normativa nº 02/2022 – DG) 

11.1 Os Cursos de Capacitação, tanto formação como atualização, para Instrutor de Trânsito, Diretor de Ensino 
e Diretor Geral de CFC, bem como de Examinador de Trânsito ofertados por empresas credenciadas pelo 
Detran/PR serão solicitados através do Sistema Central de Habilitação (SCH), por meio de abertura de 
processo eletrônico. 
 

11.2 As aulas teóricas poderão ser realizadas também na modalidade de ensino remoto, nos cursos de 
capacitação, formação e atualização, de Instrutor de Trânsito, Diretor de Ensino e Diretor Geral de Centro 
de Formação de Condutor, bem como de Examinador de Trânsito, enquanto durarem as medidas de 
emergência de saúde pública para enfrentamento da pandemia de COVID-19, de acordo com a Resolução 
n º 889/2021-CONTRAN. 
 

11.3 carga horária para o ensino remoto será de até 4 horas/aula por dia quando se tratar de curso de formação 
e de até 2 horas/aula por dia quando se tratar de curso de atualização. 
 

11.4 O conteúdo programático, a duração das aulas teóricas, como também o regimento e funcionamento do 
curso, requisitos de matrícula, percentual de frequência e de aproveitamento para aprovação, devem 
obedecer aos mesmos critérios estabelecidos para as aulas presenciais. 
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11.5 Os cursos que tenham disciplinas de prática de ensino supervisionado ou estágio prático estas deverão ser 

efetuadas de forma presencial junto a entidade credenciada ministradora do respectivo curso, com a devida 
verificação biométrica. 

11.6 Na modalidade de ensino remoto, os sistemas utilizados pelas empresas credenciadas devem atender aos 
requisitos de segurança, viabilizando que a plataforma realize a validação biométrica facial do instrutor do 
Curso de Capacitação e dos candidatos, com presença simultânea, na abertura e no término da aula, bem 
como monitore a permanência destes na sala virtual, durante a realização das aulas, nos mesmos moldes 
como ocorre no curso teórico para obtenção de habilitação. 
 

11.7 As empresas credenciadas para ofertar os cursos de capacitação somente poderão utilizar as plataformas 
de ensino remoto que estejam devidamente homologadas pelo Detran/PR, cujas empresas encontram-se 
relacionadas no site do órgão, de acordo com a Portaria nº 024/2020-DG e a Instrução Normativa nº 
002/2020-DTD, podendo a empresa credenciada contratar mais de uma plataforma de ensino remoto. 
 

11.8 A empresa credenciada deverá comunicar à COOGS - AGENTES EXTERNOS por meio de chamado 
técnico, qual plataforma de ensino remoto optou por utilizar, através do Módulo de Habilitação, pela função 
“Administrativo > Cadastros CFC > Manitenção Fornecedor Ens Remoto” para que o servidor da COOGS 
faça o vículo, concluindo o chamado técnico.  

 
11.8.1 O Detran/PR não se responsabilizará por falhas, erros ou quedas nas transmissões das plataformas, 

ficando a cargo da empresa credenciada a fiscalização e controle da prestação do serviço por ela 
contratada. 

11.8.2 O Detran/PR não prestará qualquer tipo de suporte à utilização das plataformas contratadas pelas 
credenciadas, ficando a cargo da empresa escolhida. 

11.8.3 É obrigação da credenciada a confirmação das aulas ministradas no sistema de habilitação após a 
respectiva conclusão. 

11.9 A Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN ou a Instituição Credenciada pelo DETRAN/PR, 
registrará o processo dos alunos requerentes do serviço por meio do motivo: “Curso de Capacitação”, 
localizado no Sistema do Módulo de Habilitação no menu em “Requerer Serviço”. 
 

11.10 São requisitos para a abertura do referido processo: 
 

Para curso de Formação de Instrutor de Trânsito: 
a) Ser maior de 21 anos; 
b) Ser habilitado há, no mínimo, 2 (dois) anos; 
c) Certificado de conclusão do ensino médio, ou superior; 
d) Carteira Nacional de Habilitação válida (registrada em qualquer UF); 
e) Laudo de Avaliação Psicológica para Fins Pedagógicos (Psicopedagógico 
emitido em qualquer UF); 
 

Caso o condutor não apresente o Laudo de Avaliação Psicológica para Fins Pedagógicos 
(Psicopedagógico) poderá combinar o motivo de realização do exame de psicopedagógico na ocasião da 
montagem do processo de curso de capacitação. 
 

11.11  Após emitida a Solicitação de Serviço de Habilitação (SSH) e efetuado o pagamento da respectiva taxa de 
serviço, se for o caso, a CIRETRAN ou a entidade credenciada será responsável em promover a revisão do 
processo e efetuar a sua apropriação, momento a partir do qual o candidato estará apto a realizar o curso 
solicitado na instituição ofertante. 

11.12  A conclusão do processo ocorrerá com a certificação da realização do curso, pela empresa credenciada, 
do qual resultará a emissão de certificado, contemplando a carga horária do curso ministrado. 

11.12.1 Parágrafo único: Os processos revisados, apropriados e concluídos deverão ser encaminhados 
periodicamente em lotes para o arquivo da Ciretran, de 10 processos cada lote com uma capa 
contendo a data, o nome da empresa, cidade e a relação dos processos. 
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11.13  A Coordenadoria de Habilitação (COOHA) será responsável pela gestão dos processos e atendimento às 
demandas das CIRETRANS e das empresas credenciadas, através de Chamados Técnicos ou protocolos 
digitais. 

11.14  A Coordenadoria de Gestão de Serviços Agentes Externos (COOGS) será responsável pela gestão de 
credenciamento das empresas e pelo vínculo das mesmas às plataformas de ensino remoto que optem 
por utilizar, desde que observem o contido no artigo 8º, §1º, do presente ato normativo. 

11.15  A Controladoria de Inspeção e Auditagem (COIA) será responsável pela fiscalização dos procedimentos, 
na forma regimental. 

11.16  Casos omissos serão analisados pela Coordenadoria de Habilitação, em conjunto com a Diretoria de 
Operações. 

 

 

Detran/PR, 12 de Março de 2024. 

 

 

(assinado eletrônicamente) 

Guilherme Elias 

Núcleo de Unidades Descentralizadas - NUD  

 
 

(assinado eletrônicamente) 

Valmir Antonio Moreschi 

Chefe do Núcleo de Unidades Descentralizadas – NUD 

 

 

(assinado eletrônicamente) 

Jocelmo Xavier 

Chefe do Setor de Acompanhamento da Banca Examinadora 

 

 

(assinado eletrônicamente) 

Larson Orlando 

Coordenador de Habilitação – COOHA 
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DESPACHO Nº 028/2024 – NUD/DOP 

 

 

I  –  APROVO o Documento de Formalização da Demanda, constante das folhas 
03 à 06, do processo protocolado nº 21.854.886-5, objetivando a 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada em formação de instrutores e 
examinadores de trânsito do DETRAN/PR. 

 
II  – A justificativa para a contratação consta no Documento de Formalização da 

Demanda, estando devidamente evidenciada a necessidade da contratação. 

 
III –  Remeta-se o processo à Coordenadoria Administrativa para as providências 

cabíveis, observadas as formalidades legais. 

 

 

 

Detran/PR, 12 de Março de 2024. 

 

 

 
Valmir Antonio Moreschi 

Diretor de Operações em Exercício do DETRAN/PR 

 
 

 
 
 
 
 
 
Protocolo nº 21.854.886-5 
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ – CNPJ 78.206.513/0001-40 

 

 DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL: CTTRANS – CENTRO DE 
TREINAMENTO E ASSESSORIA DE TRANSITO 

CNPJ: 28.944.974/0001-42 
 

ENDEREÇO: RUA DELEGADO LEOPOLDO BELCZACK, 
987 
 

E-MAIL: cttranscursos@gmail.com 

REPRESENTANTE: Daniele Bencz da Rocha 
 

TELEFONE: 41 98729-1802 

 

DADOS DA CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO 

Contratação de 110 (cento e dez) matrículas para os cursos de formação de Instrutor de Trânsito 
(Teórico e Prático) e Examinador de Trânsito, conforme especificações abaixo: 
 

INSTRUTOR DE TRÂNSITO 
- Serviço de realização de curso de Instrutor de Trânsito, com duração total de 180 (cento e oitenta) 
horas/aula, conforme legislação vigente (Resolução do CONTRAN 789/20), a parte teórica deverá 
ser realizado na modalidade Remota e a parte prática na modalidade Presencial. 

 180 Horas; 

 04 Horas por dia; 

 45 Dias de duração. 

 
EXAMINADOR DE TRÂNSITO 
- Serviço de realização de curso de Examinador de Trânsito, com duração total de 28 (vinte e oito) 
horas/aula, conforme legislação vigente (Resolução do CONTRAN 789/20), a ser realizado na 
modalidade Remota. 

 28 Horas; 

 04 Horas por dia; 

 07 Dias de duração. 

VALORES DA PROPOSTA 

Item Descrição 
Quantidade 
(Matrículas) 

Valor unitário Valor total 

1 Curso de Instrutor 110 R$ 1.000,00 R$ 110.000,00 

2 Curso de Examinador 110 R$ 300,00 R$ 33.000,00 
 

Vendedor (Nome e CPF): Daniele Bencz da Rocha - 083.160.089-63 

Data da proposta: 25/01/2024 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa:  

 

Validade do orçamento: 90 dias 
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